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PARECER

 

Mensagem n° 8.976, de 28 de setembro de 2022 – Poder Executivo

 

Projeto de Lei n.° 124/2022

 

A Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N 17.924, DE 10
DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DISTRIBUIÇÃO
AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ESTADUAL DE RECURSOS
RELATIVOS A DIFERENÇAS DO ANTIGO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF), DECORRENTES DO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA AÇÃO CIVIL ORIGINARIA ACO Nº 683, PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL”.

 

A Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Com o julgamento da Ação Civil Originária - ACO n° 683, pelo Supremo Tribunal Federal,
conseguiu o Estado do Ceará o reconhecimento do direito ao recebimento de diferenças de valores
pela União a título de complementação do antigo Fundo de Manutenção o Desenvolvimento da
Educação e Valorização do Magistério - Fundef.

 

O Governo do Estado, que há anos vem investindo na educação do Ceará, daí o reconhecimento
nacional conferido ao nosso ensino público, não poderia deixar de compartilha essa grande
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conquista com os profissionais do magistério estadual, responsáveis que estão pela educação em
sala de aula. Foi por conta disso que, já em fevereiro de 2022, e editou a Lei Estadual n. 17.924, de
2022 “estabelecendo a obrigatoriedade da distribuição à categoria dos profissionais do
magistério da educação básica da rede estadual de ensino dos recursos a serem recebidos pelo
Estado do Ceará pela União a titulo de complementação do antigo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação e Valorização do Magistério - Fundef, conforme resultado do

. Ajulgamento da Ação Civil Originária - ACO u 683, pelo Supremo Tribunal Federal"
ocasião, de logo se destinou, do total de recursos, 60% (sessenta por cento) aos profissionais do
magistério da rede estadual de educação básica de ensino.

 

Em seguida à legislação estadual, adveio a Lei Federal n.º 14.325, de 12 de abril
de 2022, que, alterando a Lei Federal n. 14.113, de 25 de dezembro de 2022, disciplinou a forma de
distribuição entre os profissionais do magistério de parcela dos recursos recebidos por estados em
ações envolvendo o recebimento de diferenças para o antigo Fundef. Sobre a natureza das recursos,
referida Lei atribuindo-lhes expressamente a natureza indenizatória (art. 47-A. § 2. inciso II).

 

Dando mais uma demonstração do claro reconhecimento pelo Governo do Estado
do importante trabalho dos professores para o sucesso da educação no Ceará, apresenta-se este
Projeto de Lei, para alterar a Lei Estadual n° 17.924, de 2022, assegurando expressamente a esses
profissionais o recebimento dos 60% do total de recursos recebidos pelo Estado, incluídos os juros
de mora. Passo seguinte, reconhece-se a natureza indenizatória, para todos os efeitos, inclusive de
não incidência tributária, dos valores a serem recebidos por professores da rede pública de ensino
estadual, na forma da legislação, decorrentes do rateio de recursos a que faz jus o Estado do Ceará a
título de complementação do Fundef.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria desta Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico, nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
(FUNDEF) foi instituído pela Emenda Constitucional nº 14, de setembro de 1996, e regulamentado pela
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro do mesmo ano, e pelo Decreto nº 2.264, de junho de 1997. Trata-se de
um fundo financeiro de natureza contábil e sem personalidade jurídica, gerido pela União e composto por
15% do ICMS e do IPI-exportação arrecadados, e do mesmo percentual para fundos de participação
obrigatórios (FPE e FPM) e ressarcimento da União pela desoneração de exportações. Não atingido o
piso com a aplicação apenas dos recursos estaduais e municipais, a lei determinava o aporte da União
para efetuar a complementação.

 

O FUNDEF foi implantado, nacionalmente, em 1º de janeiro de 1998, quando passou a vigorar a nova
sistemática de redistribuição dos recursos destinados ao Ensino Fundamental e sua maior inovação
consistiu na mudança da estrutura de financiamento do Ensino Fundamental no País (1ª a 8ª séries do
antigo 1º grau), ao subvincular a esse nível de ensino uma parcela dos recursos constitucionalmente
destinados à Educação. A Constituição de 1988 vincula 25% das receitas dos Estados e Municípios à
Educação.
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Com a Emenda Constitucional nº 14/96, 60% desses recursos (o que representa 15% da arrecadação
global de Estados e Municípios) ficam reservados ao Ensino Fundamental. Além disso, introduziu-se
novos critérios de distribuição e utilização de 15% dos principais impostos de Estados e Municípios,
promovendo a sua partilha de recursos entre o Governo Estadual e seus municípios, de acordo com o
número de alunos atendidos em cada rede de ensino.

 

No entendimento dos Estados, a União descumpriu a determinação constitucional, pois efetuou a
complementação com base em coeficientes regionais, e não no Valor Médio Anual por Aluno (VMAA).
A União, por sua vez, alegou que os fundos seriam de natureza meramente contábil e independentes entre
si, devendo ser calculados conforme critérios unicamente regionais.

 

Resolvendo a celeuma no âmbito do Estado do Ceará,o Supremo Tribunal Federal, na ACO n° 683,
reconheceu que o valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser calculado com base no valor
mínimo nacional por aluno, extraído da média nacional.A realização a partir do valor mínimo anual por
aluno fixada em desacordo com a média nacional impôs à União o dever de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e manutenção do ensino, conforme ficou
decidido nas ACOs 648, 660, 669 e 700.

 

Diante da derrota da União no Excelso Pretório e do necessário aporte dos Recursos ao Estado do Ceará,
a Chefe do Poder Executivo submeteu à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei com o desiderato
de promover a obrigatoriedade da destinação aos professores 60% (sessenta por cento) do total dos
recursos oriundos da ACO n° 683/STF – que, posteriormente foi sancionada na Lei nº 17.924, de 10 de
fevereiro de 2022.

 

O reportado diploma legal estadual dispõe justamente sobre a obrigatoriedade da distribuição aos
profissionais do magistério da educação básica estadual de recursos relativos a diferenças do antigo
FUNDEF, decorrentes do resultado do julgamento da ação civil originária - ACO n.º 683, pelo Supremo
Tribunal Federal.

 

Postos tais considerandos, traz-se à tona que a propositura em análise promove a continuidade de imersão
de valorização das políticas, programas e projetos públicos implementados por intermédio da Secretaria
da Educação.

 

Adentrando a análise da matéria retratada nesta proposição, merece referir que o art. 6º, da Constituição
Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,educação
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)
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A conhecida “Constituição Cidadã”, em seu capítulo “Dos Direitos Sociais”, pretendeu preservar a
dignidade da pessoahumana, elevando-o ao  de princípio fundamental da República Federativa dostatus
Brasil, estatuindo, como axiomas a garantia digna de condições de trabalho, a remuneraçãoadequada, a
garantia à educação, saúde, lazer, entre outros.

 

Especificamente quanto ao segmento educação, a  elencou, em seuart. 205, que aLex Fundamentalis
educação é um dever do Estado que vislumbra o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Observemos:

 

Art. 205. A educação, direito de todos e  e da família, será promovida edever do Estado
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.(grifo inexistente no
original)

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática –
perseguindo-se tal desiderato por intermédio das medidas sublinhadas na presente proposição, que, como
foco final, vislumbra implementar melhor atuação na prestação dos serviços alusivos à educação,
garantindo o repasse de valores oriundo de FUNDEF aos profissionais do magistério

 

A propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, investe, assim,
na  e na  prestados pela reportada Secretaria e,eficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei ordinária em epígrafe objetiva concretizar o comando
normativo dos dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37,  dacaput
Constituição Federal de 1988.

 

Pois bem. A presente proposta de lei ordinária desponta então, com o desígnio de alterar a retro
mencionada legislação, para: (i) à uma, alterar o § 1º do art. 1º, para garantir que o percentual de 60%
(sessenta por cento) do total dos recursos oriundos da ACO nº 683/STF seja repassado aos profissionais
do magistério da rede estadual de educação básica de ensino ; (ii) à duas,com acréscimo de juros de mora
acrescer o § 6º ao art. 1º, reconhecendo  do FUNDEF, para, assim, a natureza indenizatória não incidir

 dos valores a serem recebidos por professores da rede pública de ensino estadual oriundos dessetributo
Fundo.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.
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A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência da Excelentíssima Senhora Governadora para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabeleceo Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição (

), tal como se vê nos dispositivos abaixo, :remuneração e direitos de servidor público in verbis
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento desua ;remuneração

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,  e deveres, reforma e transferência dedireitos
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade; (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.976,
de 28 de setembro de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 06/10/2022. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/10/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 124/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.976, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N 17.924, DE 10 DE FEVEREIRO DE
2022, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
DISTRIBUIÇÃO AOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ESTADUAL DE
RECURSOS RELATIVOS A DIFERENÇAS DO ANTIGO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(FUNDEF), DECORRENTES DO RESULTADO DO
JULGAMENTO DA AÇÃO CIVIL ORIGINARIA ACO Nº
683, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.976, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 124/2022
que altera a lei n 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição
aos profissionais do magistério da educação básica estadual de recursos relativos a diferenças do antigo
fundo de manutenção e desenvolvimento da educação e valorização do magistério (FUNDEF),
decorrentes do resultado do julgamento da ação civil originaria ACO nº 683, pelo Supremo Tribunal
Federal.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dando mais uma demonstração do claro
reconhecimento pelo Governo do Estado do importante trabalho dos professores para o sucesso da
educação no Ceará, apresenta-se este Projeto de Lei, para alterar a Lei Estadual n° 17.924, de 2022,
assegurando expressamente a esses profissionais o recebimento dos 60% do total de recursos
recebidos pelo Estado, incluídos os juros de mora. Passo seguinte, reconhece-se a natureza
indenizatória, para todos os efeitos, inclusive de não incidência tributária, dos valores a serem
recebidos por professores da rede pública de ensino estadual, na forma da legislação, decorrentes
do rateio de recursos a que faz jus o Estado do Ceará a título de complementação do Fundef.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a lei n 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da distribuição aos profissionais do magistério da educação básica estadual de recursos relativos a
diferenças do antigo fundo de manutenção e desenvolvimento da educação e valorização do magistério
(FUNDEF), decorrentes do resultado do julgamento da ação civil originaria ACO nº 683, pelo Supremo
Tribunal Federal.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.
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Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 124/2022
oriunda da Mensagem nº 8.976, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

20 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CE, CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/10/2022 14:04:41  Data da assinatura:  10/10/2022 16:22:07

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
10/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 05/10/2022.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 124/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.976, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N 17.924, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022,
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
DISTRIBUIÇÃO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA ESTADUAL DE RECURSOS
RELATIVOS A DIFERENÇAS DO ANTIGO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF),
DECORRENTES DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA
AÇÃO CIVIL ORIGINARIA ACO Nº 683, PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.976, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 124/2022
que altera a lei n 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição
aos profissionais do magistério da educação básica estadual de recursos relativos a diferenças do antigo
fundo de manutenção e desenvolvimento da educação e valorização do magistério (FUNDEF),
decorrentes do resultado do julgamento da ação civil originaria ACO nº 683, pelo Supremo Tribunal
Federal.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dando mais uma demonstração do claro
reconhecimento pelo Governo do Estado do importante trabalho dos professores para o sucesso da
educação no Ceará, apresenta-se este Projeto de Lei, para alterar a Lei Estadual n° 17.924, de 2022,
assegurando expressamente a esses profissionais o recebimento dos 60% do total de recursos
recebidos pelo Estado, incluídos os juros de mora. Passo seguinte reconhece-se a natureza
indenizatória, para todos os efeitos, inclusive de não incidência tributária, dos valores a serem
recebidos por professores da rede pública de ensino estadual, na forma da legislação, decorrentes
do rateio de recursos a que faz jus o Estado do Ceará a título de complementação do Fundef.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 05 de
outubro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a lei n 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da distribuição aos profissionais do magistério da educação básica estadual de recursos relativos a
diferenças do antigo fundo de manutenção e desenvolvimento da educação e valorização do magistério
(FUNDEF), decorrentes do resultado do julgamento da ação civil originaria ACO nº 683, pelo Supremo
Tribunal Federal.

A matéria altera a Lei nº 17.924, que garantiu aos professores da rede pública de ensino o pagamento de
gratificação com valores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Valorização do
Magistério (FUNDEF). A primeira alteração é relativa a distribuição dos valores do FUNDEF,
considerando tanto os valores principais quanto os juros de mora, que são rendimento do fundo. Com
isso, aumenta o valor a ser passado aos professores. A segunda alteração é declarando que os valores
recebidos pelos professores são de natureza indenizatória. Ou seja, não incide Imposto de Renda sobre o
valor, sendo tão somente uma gratificação paga aos professores de forma adicional. Logo, a matéria é
consequentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.976, propostaMENSAGEM N° 124/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE OUTUMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE OUTUMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

27 de 30



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLAflyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E NOVE

ALTERA A LEI N.° 17.924, DE 10 DE FEVEREIRO
DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA DISTRIBUIÇÃO AOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA ESTADUAL DE RECURSOS
RELATIVOS A DIFERENÇAS DO ANTIGO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(FUNDEF), DECORRENTES DO RESULTADO DO
JULGAMENTO DA AÇÃO CIVIL ORIGINÁRIA -

ACO N.° 683, PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com alteração
na redação do § 1.0 do art. 1.0 e com acréscimo do § 6.° a este último artigo, observada a seguinte
redação:

“Art. 1.0

§ 1.0 Para os fms do caput deste artigo, o Estado do Ceará, por meio da Secretaria da
Educação — Seduc, destinará 60% (sessenta por cento) do total dos recursos oriundos
da ACO n.° 683/STF, incluídos principal e juros de mora, aos profissionais do
magistério da rede estadual de educação básica de ensino, observada a legislação
específica.

§ 6.° Em razão do disposto no inciso II do § 2.° do art. 47-A da Lei Federal n.°
14.113, de 25 de dezembro de 2020, com redação dada pela Lei Federal n.° 14.325,
de 12 de abril de 2022, reconhece-se a natureza indenizatória, para todos os efeitos,
inclusive de não incidência tributária, dos valores a serem recebidos por professores
da rede pública de ensino estadual, na forma da legislação, decorrentes do rateio de
recursos do antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e
Valorização do Magistério — Fundef.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 5 de outubro de 2022.

(4~ b~àN DER EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

,- .~t Ç~i -. DER FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
gx~~ 7/“L~ DER ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉRIIC& AMORIM
3Y SECRETÁRIA
DER AR LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 10 de outubro de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº204 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.213, de 10 de outubro de 2022.
ALTERA A LEI Nº17.924, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA DISTRIBUIÇÃO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ESTADUAL DE 
RECURSOS RELATIVOS A DIFERENÇAS DO ANTIGO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF), DECORRENTES DO RESULTADO DO 
JULGAMENTO DA AÇÃO CIVIL ORIGINÁRIA –  ACO Nº683, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com alteração na redação do § 1.º do art. 1.º e com acréscimo do § 6.º a este 

último artigo, observada a seguinte redação:
“Art. 1.º ….........................................................................................
§ 1.º Para os fins do caput deste artigo, o Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Educação – Seduc, destinará 60% (sessenta por cento) do total 
dos recursos oriundos da ACO n.º 683/STF, incluídos principal e juros de mora, aos profissionais do magistério da rede estadual de educação básica 
de ensino, observada a legislação específica.
............................................................................................................
§ 6.º Em razão do disposto no inciso II do § 2.º do art. 47-A da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com redação dada pela Lei 
Federal n.º 14.325, de 12 de abril de 2022, reconhece-se a natureza indenizatória, para todos os efeitos, inclusive de não incidência tributária, dos 
valores a serem recebidos por professores da rede pública de ensino estadual, na forma da legislação, decorrentes do rateio de recursos do antigo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Valorização do Magistério – Fundef.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.214, de 10 de outubro de 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres 

e Direitos Humanos – SPS, no valor de R$ 1.828.932,00 (um milhão, oitocentos e vinte e oito mil, novecentos e trinta e dois reais), na forma do Anexo I.
Art. 2.º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de reduções de recursos do orçamento do próprio Órgão, sendo parte 

oriunda de Operação de Crédito (Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência – PreVio do Estado do Ceará), conforme o Anexo II e do excesso 
de arrecadação do corrente exercício (recursos ordinários), na forma do art. 43, §1.°, incisos II, III e IV da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º A inclusão dos valores consignados aos programas e às ações na forma do Anexo I desta Lei fica incorporada ao Plano Plurianual 2020 – 
2023, em conformidade com o disposto no art. 7.º da Lei 17.160, de 27 de dezembro de 2019 (Diário Oficial do Estado, 30 de dezembro de 2019).  

Art. 4.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 50% (cinquenta por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

ANEXO DO CRÉDITO ESPECIAL Nº18.214, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS

VALOR TOTAL 1.828.932,00

ÓRGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE 
DESPESA

FONTE - 
DETALHAMENTO TIPO VALOR

47000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 1.828.932,00
47100001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 994.508,00
06.126.245 - GOVERNANÇA DO PACTO POR UM CEARÁ PACÍFICO.  
30027 - Implantação do Programa de Expansão do Pacto por um Ceará Pacífico - PREVIO 249.933,00 

15 - ESTADO 
DO CEARÁ INVESTIMENTOS 248 - 2.48.000059 1 167.693,00 

 INVESTIMENTOS 301 - 3.01.000000 0 82.240,00 
08.244.123 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.  
30023 - Atendimento a Adolescentes e Jovens em Espaços de Arte e Cultura para Inclusão social ¿ PREVIO 744.575,00 

15 - ESTADO 
DO CEARÁ INVESTIMENTOS 100 - 1.00.000000 0 148.915,00 

 INVESTIMENTOS 248 - 2.48.000059 1 595.660,00 
47100005 - COORDENADORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DOS DIREITOS HUMANOS 200.854,00
14.422.135 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
30026 - Capacitação de Profissionais da Rede de Proteção Social para Prevenção à Violência - PREVIO 200.854,00 

15 - ESTADO 
DO CEARÁ INVESTIMENTOS 100 - 1.00.000000 0 40.171,00 

 INVESTIMENTOS 248 - 2.48.000059 1 160.683,00 
47100010 - COORDENADORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 105.263,00
14.301.132 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA POLÍTICA SOBRE DROGAS.  
30024 - Promoção da Oferta de Serviços para Atendimento a Famílias Vulneráveis ao Uso de Drogas - PREVIO 105.263,00 

15 - ESTADO 
DO CEARÁ INVESTIMENTOS 248 - 2.48.000059 1 105.263,00 

47100011 - COORDENADORIA DA CIDADANIA 528.307,00
14.422.133 - PROTEÇÃO À VIDA E ACESSO À JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA.  
30022 - Implantação do Centro de Referência Cidadã - Integração de Ações de Prevenção À Violência - PREVIO 492.307,00 

15 - ESTADO 
DO CEARÁ INVESTIMENTOS 100 - 1.00.000000 0 100.406,00 
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